
O coop faz muito e faz bem!



ESG

• Pilares “Social” 
e “Ambiental”

ODS

• Objetivos de 
Desenvolvimento 
Sustentável 
(ONU)

7º Princípio

• Interesse pela 
Comunidade

Projetos Centralizados de 
Promoção Social

Fundo Social Sescoop/RS



Recursos
2 milhões 
Recursos 

centralizados

Até R$ 200 mil por projeto

Um projeto por cooperativa

Até 10 projetos contemplados

Percentual adicional para projetos de intercooperação (10%, 
20%, 30%)



Condições de participação

Cooperativas regulares junto ao Sistema Ocergs-

Sescoop/RS.

Cooperativas participantes em um dos Programas de 

Monitoramento.



Requisitos do projeto

Título Cooperativa 

requisitante

e responsável pelo projeto

Apresentação

Objetivo PúblicoImpacto Social 

resultados e indicadores



Região Despesas
Serv. Instrutores, Serv. Artísticos 

e Materiais Técnicos e Didáticos

Natureza

Entre as naturezas de 

Promoção Social

Pilar ESG

“Social” e/ou 

“Ambiental”

Responsável
acompanhamento, execução 

e prestação de contas

ODS relacionado

Requisitos do projeto



Pitch

Opcional

Intercooperação

Opcional;

% adicional de valor

Prestação de contas

Indicação quando não for 

possível atender à Res. 

132/2019

Previsão de 

cronograma

Requisitos do projeto



Cronograma

Divulgação do 
Regulamento

04/11/2022

Recebimento dos 
projetos

04/11 a 28/11/2022

Análise do requisitos 
obrigatórios

29/11 a 05/12/2022

Resultado da 
habilitação e 

solicitação de ajustes

06/12/2022

Revisão de projetos 
não habilitados

06 a 13/12/2022

Recebimento da 
versão final ajustada

13/12/2022



Análise dos ajustes

14 a 16/12/2022

Resultado final e 
envio para Comitê 

Avaliador

19/12/2022

Avaliação pelo Comitê 
Avaliador

20/12/2022 a 09/01/2023

Prazo final de 
deliberação do Comitê 

Avaliador

09/01/2023

Divulgação da lista da 
projetos 

contemplados

16/01/2023

Cronograma



Comitê Avaliador

Representante de UE 

do Sescoop

Representante da 

ESCOOP

Representante de 

Instituição Social

Representante do 

Sescoop Nacional



Avaliação

Critério Peso Pontuação 
máxima

Escala

Objetivos 2 10 1 - 5

Impacto Social 2 10 1 - 5

Aderência aos ODS 2 10 1 - 5

Pitch
opcional, pontuação extra

1 5 0 - 5

Intercooperação
opcional, pontuação extra

1 5 0 - 5

Inovação 1 5 1 - 5

Potencial multiplicador 1 5 1 - 5

Avaliação geral 1 10 1 - 10

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 60 pontos



Projetos contemplados

Divulgação da lista de projetos contemplados 

pelo Fundo Social no site do Sescoop/RS.

Termo de 

Compromisso



Execução e prestação de contas

REGRA

EXCEÇÃO

Resolução 132/2019

Atas de registro de 

preço (materiais)

Licitação (materiais)



Disposições Finais

REGRA
Desistência

Até firmar o Termo de Parceria: convite para participação do projeto 

seguinte na classificação geral 

Após firmar o Termo de Parceria: não há substituição



Disposições Finais

REGRA

Edital Complementar

Quando o somatório de valores dos projetos contemplados 

não atingir o total de recursos destinado ao Fundo Social ( 2 

milhões) ou a critério do Conselho de Administração.



Disposições Finais

REGRA

Edital Complementar

Cooperativas com projetos contemplados poderão enviar 

novos projetos.

Projetos não contemplados, poderão, se comprovada a 

inexistência de alteração, optar pela pontuação já atribuída.



Onde está?

REGRA

sescooprs.coop.br/programas/fundo-social-sescoop-rs/



Próximos passos

sescooprs.coop.br/programas/fundo-social-sescoop-rs/

Ler o regulamento 

completo



Reunir sua equipe e 

discutir os projetos 

sociais que poderão ser 

enviados.

Próximos passos



Preencher a ficha de 

inscrição do projeto

Próximos passos



Enviar para 

fundosocial@sescooprs.coop.br

Prazo 

28/11/2022

Próximos passos



Sugestão

REGRA



OBRIGADA! 


